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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA HORA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.612.568/0001-26 

EXTRATO DB PUBLICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA HORA-PI 

l O TERMO ADmvo AO CONTRATO N°Ol2/18 

Motivo: Necessidade de continuidade d>s serviços, supremacia. d> interesse público. 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA HORA-PI 

Contratada: E. RODRIGUES PRODUfOS ALIMENTICIOS-ME 

CNPJ (MP) sob o nº 19.768.437/0001-06 

DATA DA ASSINATURA: 02/05/2019 

Fundamentação Legal: 
Art 57, II Lei 8.666/93 

---
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA IDO 

ADOLESCENTE DE OLHO D' ÁGUA DO P1Au1 ---.. , .. -
EMA TA 02!19- EDITAL DO PROCESSO DE ESCOLHA 00 
CONSELHO MEi.AR 00 MUNICIPIO DE OLHO DAGUA PII 

O Conselho ~ doa Oteltos da Criança e do Adolescen~ de Olho d''9L11 PI. com rede na 
Av.Nossa Senhora das Dores 659, usando da atribuição que lhe é 
conferida e considerando a necessidade de ajustes, faz-se necessário a 
retificação do Edital do processo de escolha do Conselho Tutelar do Municlpio 
de Olho d'ãgua PI.para o quadriênio 10/01/2020-10/01/2024. 

N'a quarta elapa avaliação psicológica que acontecerá dia 25/06/2019 no 

CRAS, fica suprinido essa etapa do edital 0112019,por dificuldade de 

organaação desta etapa.não havendo prejuizo no processo de 

escolha.Permanecem ínaltetadaa a& demais disposições previstas no Edital. 

ESTA RETIFICAÇÃO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO 

OLHO DAGUA PI 05/06/2019 

~·~·nt fucú'adíí'iXM s fbtWÍ/-ô 
ASSINA TIJRA CMDCA 

f'. "tAOO llO IAU 1 
t•K~Fl'.l'nlltA MIJ IL1PAI. DE SÃO 1osll 00 PI.IXE 
C:NPI N" 06.Ss.t.c.HJO/IKlll l • I O 
l 'r.içJ IM kllo Nunc""' n• 4-05 -C<•totro- l'on<-' [89) 355-4, 1101 
rar - 64.555 -IIOU . Sa\u losé d:i Peixo, - l'illllf 
P.mml: pR'feituran,u n i,,jp,-.b;jfX'bc~ holma llwm 

/lµ,,,ptJ,,; ,'11J;r,; u /llnfrrNlt~ik, ..k, 1111,ftwlffl! ~•,.t.:tFJt1,- &Ãl-"'-

1.•s.,,--y_,/a_l' pUh/u..._,.,. Ju· ll!íl..• IHIMik :IJJtJI ,J..• l "U lflQ d .: .'-tk• J,_,._d 
J,, l ;1lu.e,.l'J. 

O ('r,.'(.,i10 M1.111i,,;ipal de SAo J~ do l'<,txe/PI. no IJ50 das suu a.lnbuiç . ...,.-. k,g.ai>: 
....,.,r.,,idu pela Lei Orpm<:11 Mw,l<'ipal. filçv Mbc1' que o poder lcgilol•tivo .,,..ovou e cu sanciono c­
promul.llO o :qiuin1<: lri, 

Al1ill0 1•. fie• o~., 13,.a,uthv mLnclpd auronndo • fixar o padrt.l a ser adolado JDl'a. <" unm,rn- _,..,.,, dli l"CJoe públic,, municipal do S6o JO!lé do Pceixe-PI. obk!rvando ;q.'uin1'.'$. 
e.arlK't&!rist1.í:'..as.. ~nlre OUIJ'llS~ 

1 - IJIY'.<11 cm 1.,.,ido malha PI~_. azul h<.<b.; ,.,,. roda sua ,,,,1m51o d<, f~ e --. punhM. 1 c­
i!OI cm tecido riban:i. c::o, azul marinho. -se nao man punho u bandci""' do PiauJ. e 
IJna,.il e na ír"nllc . àQucnl.a o l'inido do rnunicipio çom íai- vcciíc:al na azul mannho e ccl te . 
..,- 1111 parte •up:,tit,r --=-dli. c:unisa cscriw o nome da C5C<>la. 

li c-11.~ no .._..,,do 1,po clanc-al na cor a..:u:I m11rin11'1>. ,;,;,m , .;_.," ,.. l:a""11is do cot azul bebe em 
lta~i-11. ,:om a bl~ 

ArtiflO r . ,., ... __,,_ pru,bido o .,.., dé propaaar,dll ..., publieidlldr. do fonna 
dir,.-u ou indir,.u, t,,.,m oomo lopnarças ou símbolos que idmlifiqucm ou ,,,nc1ílc:m os uniformes 
.,......, ..... ,.li~-mumcipal ou II panldos polhicos. 

Panignlõ ÜIIÍOO M CSCOW dorn;,no PfOmo\'<!1' liÇ 

unifonnc cseola:r. 

R.,...,.,._ u di~içilés em "'1ttido - - -

de: - publicaçlo. 

~ ki íoi -íonadá ,; 
;J,:--,c........,_ 

1_;~- r M>O IJU l' IAUI 
l'Ri,:l'Hl1'\IRA MUNICll'AL D F. SÃ<l .lOSR 00 Plll t-: 
CN l·'I NV 06.5 5 4 .000/000 I • Ul 
11 n_1\i:I ltC'~Yídm N UH'l' • 11º "1-0 5 - Centro - f"'o oe {t:J:9) '.U9S 4 . 1 10 l 
C li r - 64. 55 ,000 • ~lo Ju.si• d o P-eucc - l"iuu l 
F.rnni1~ pn.'if-.•.ituramun k 1p.:II~,,, •1 ;11,11..•(i" h o tlf1.ltll.,ç-o m 

,LEI N• 092/2019, DE 29 DE MAIO DE 2019. 

ln:slílui o Si:sttlmtl Munk;/p;;I thi 8tondimento 

socioeducetivo - SIMASE. no:, rnodelidêdêS .(Uto 

M#HJidtlS Sioelo.ducativ11s de Uberdedo­

Assislidtl • de Prest&ç~ de S&t'Wços 11 

COfDUnidade, deatin11do • odolescentea em­

conflito oon, • i.1 no Município ae S•o Jo!Ut do 
_,,_, e dá out,,:,s provicK/ncieusa 

VALDEMAR DOS SANTOS BARROS, PREFEITO DO MUNICfPIO DE SÃO 

JOSII!:: DO PEIXE/PI . no uao de auaa atribuiçõea leg_a ia. faz -be• a todoa que o 

legialatJvo a.provou e ele sanciona a aegulnte LEI: 

An. 1". Ellttl lel ns1J:luí o Sistema Municipal ele ~enelimCNttO SociQ4ICl..,._..tivo 

(SIMASE) ,:, ,.gul4ltn.enc. 111 e.><ecuç;Go daa medidlla Cleatinacl- • aaoreacente 

que pratique 1110 infracionar. 

Art.2". O SIMASE compreende o conjunto ordenado de prinelpioa, regra:• e 

critérios que envolvem a execução ele medidaa aocioeducativas no municipiô 

de São JOMI Cio Peixe/PI. de acordo com a Lei n" 12.59412012, que lnalitu íu o 

S iatema Nadonal de Atendim.nto Soeioeclucativo - SINASE. integrado a todoa 

a. planos. politiCII& e progran·taa ffPOC:lficoe de atendimer,to a adOleacente em 

eonnito oom a lei. 

Art. 3". O SfMASE - Cll'ganizado aob a reapon .. bilidade da Secret ria 

Municipal de Asaiatência Social a Secretaria Municipal' de Eaucaç:ilo. a quem 

ca~ fftebél_,. normas. acompanhamento e fiscahzação: 
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~•-"'"''"',;, ESTl\00 DO '11\IJI 
l'REfErlll kA MUNICIP/l l, DE • o 1usP. 00 PF.IXH 
,c:N PI N,v 06.,;,,'4,000/IHIO 1- 1 D 
I' af'J lld klio Nunl"!í n 40S - Ccntro - Fon - (li\!) '.15.5 4.1101 
Chl' - 64.555 •OOU • Soo los.! ,,:b l't'lxe - Plaul 
P.m.-11: rmeilll n,un t.:lp,T 1>('1.1<.~ hulnl llcom 

§ 1". O centro de RefMênci• em Assiat6ncla Social - CRAS &el"á o , órgilo 

l'il~s.àvel pela elCl8CUÇAo do Progr■"'- de .nmdimonto Soçioeducativo em 

meio allelrto, 

§2"_ Ao Conselho Municipal dos Dinitos da• Ori41nça e cio Adolescente 

competem •• funçõee delibel'.UV■a e de oontrde do Siatema Municipal de, 

Atendimento Socioeclucativo. no& lel'mos previ.Coa no inciao 11 do ertigo 88 da 

Lei ri> Ul69/90. bem como 01.11raa definida na legislação munk:ipat. 

Arl 4•. Compete a Secretaria Municipal dia~ ~ e EdU<:9Çlo: 

1 - Formular. inati'.!Uir. coordilfflar • menter o Sistema, Municipal de Atendimento 

Soc:ioeduc:11tivo. resp,e/mdas aa diretriziee fbcadaa pela, UniAo e paio Estado do 

Piauí; 

Ili - criar • m-r programes de .iendimonto para ■ mcacuçm das medid■a 

aocioeducativaa em mmo atieno; 

IV - aditar normas oo~res para a organizaçlo e funcionamento cto. 
pn,giramaa do aeu Sialema de Atendirneffllo Socioeducativo; 

V - cacsaatrar-se no Sistema Nacional de ln~ .atire o 111endimento 

Sodoeclucativo e fcmacer r-egi.dannenle oa dados neceaútioe ao povoamento 

e • ■tUlllizaçAo do Síalema; 

VI - atuar oonjiaitarnen1e oorn oa demais entes fedetac:loa e com aa demais 

Secretarias Munlàpala na execuçllo de programa• e ações destinados a 

adoleKente • quem foi aplicada medida aocioeducativa em meio aberto; 

vn - lliabílizar a aquiaiçlo ~ doc:umentoa -,ciaia pa,a o ~ao da 

cidadania. eooaminhando oa ~ .~ e famltlares - IOCllia de 
■tend~ '~ palO Mrllço de documant.çflo civil; 

VII - construir e 911ualizar psiodicam«àt o retrato snunicipal do aistema 
~tivoem meio ãerto; 

VIII - elaborar o petf'd do edole$CGnte em cumprimento ao plano com o 

levantamento des principeis C8V$4!1$ de ,cometimento de eto infracional; 

IX - realizar encontros de avaliaçã,o do sistema sooioeclucativo com os. 

edolffoentes e SYas familias; 

X - promover a inset-çao dos adolesoent- e jovena em atividades. campanhas. 

e eventos promovidos pelas escolas; 

XI - quelificeção e senait>~ização dos profissionais da educação. conselhos de 

direitos. e tlk:nloos Que refec-enciam os adoleaoent- em cumprimento ea metes 

do Plano; 

XII - promoção do acesso e a permanência do adolescente em cumprimento 

eo plano ne rede de ech.lC8ção ; 

XIII - estabelacimento de parceria com M e.çolas d• rede municipal e estaauat 

com vias ao cumprimento do plano no tnlbíto escola . 

XiV - neluaêo de adOleSCentes pare cumprimento do plano nos locais 

promotOi'eS des po1í1ices de oultura. esporte e lazer. 

XV - prom0\18f" e executar pollticas públicas que propociem o aoesao dos 

adolescentes • atividades lúd caa. culturala. eapo,:tiYas e ,de lazl!f' como 

instn.1 lllento de controle social: 

XVI - gerant~ o atendimento ao adolescente • jovem com viabillzaçl.o do 

aceaso a unidade fota de território de moradia. QU■ndO existir ris,co pessoal; 

XVII - promover o aceaao dos edolesoaotea e jovens em cumprimento do pleno 

e suas famílias •s aç6es de quelificação p«>rl&sional. trabalho e ,previdência: 

Ar!. 5°. O Podlff' legislativo muni.cipal, por Meio de sU11s comissões teméticas 

pertinentes. 11companheré e e:wecuçao do Plano de Atendimento 

Socioeaucativo-

Art. 6ª. O SiStema Munieipel de etendimento socioeclucatwo tem por Objetivos: 

1 • atendef ao adolescente em cumprimento de medida eocioedueativa em m io 

aberto, nos moldes estabelecidos no Sistema NaaoOlll de Medidas 

Socioeduc:ativas (Lei rf> 12.59,4/2012-SINASE}. no Plano E&Uldual de Medidn. 

Socioeducativas. bem como no Estatuto da Crien,ça e do Adolescente (Lei .rf" 

8-069. de 13 de julho de 1990); 

li • a reaponaabílizaçlo do adoleacente quanto àa oonaequ6ncin laaiv• do ato 

infracional, aempre que posalvet incentivando - repeniçlo, dentro daa 

Q)fflpet..Cial do Município; 

Ili • a integração aoclal do aciolewnte e a garantia de aeua direitos individuais 

e eodeia. por meio do cumpnmerrto do NU Aano Individual de Atendimerrto -

PIA;, 

IV - criar COl'ldiçõea para inserção, Ali,-çlo a ptll'mal'16ncill do edolncente 

no aiatema de ensino; 

V • contribuir para o aceuo a dif9itoa e prover atenção IIOCioaaaistenc; 

Art.7° - O SIMASE OOIIM1ir4' em: 

1 - atender aoa ~nce. daate Municlpio que tenham comatido delitos de 

pequeno potencial ofensivo, encaminhados pala vara da Comarca de Ftoriano; 

li - promcw« atividadM que envolvam aprendizado teletivo à cidadania. 

inform6tlca, eapo,1ea. AICl'UÇl,o . .-. • cultura; 

Ili -~ os ~ p■rticipen• do pn,grama, para o ingntAO no 
~ de nt.ho; 

IV - Implementar peroariaa com entee pílbl~ • com a irlicilltiYa priv.cSa p ra a 

canc:euão de •tigioa e trabalho para os addflcar11n 1118rldidoa ~ 

programa; 

An.r - o SIMASE ..... cofinenciado com ~ doa Gowimoe Federal. 
Estadual a ,Municipal; 

M 9"- O programa Munigpal de Atendlmanto Soc1o,eduçe YQ deve 

contemplado no PPA LDO e Orçamento Muniapal, garantmdo 09 racursot. 

M niapa,a própnoa neceaúnos para o dnenvolvUMnto dO SIMASE 

M 10 - A eqçuçlo da Medida ~• de Uberdade Aaalstid■ e 
Prntaçlo de 8eMço .t Cofflunidade ,.._...., •pe!W N9U'ntea pnnçlpios, 

nostermoa doart. 35 dll La ,_.-12-594l2012: 

1 - legal1dade. nlo podenda o~•- NCeber trllCamento fflM ~ do 

- oconfwldo mmuno; 

li - e,ccepc,.onabaW da lnllil v•çlo judicial e da ~ de n.didaa, 

~meios de au110campaelçlode confllfm; 

Ili - propmclonalidade; 

V - . ividualia;:10, c:onaiderando-M· a idade. CIIPKidltdN • ~ 

peaso.• do-~; 

VI - mlnim■ intafvançilo, .-,. ,..,.QÇ:kl doa~ dll meclid« 

\111- n6o dtKnminaçAo do atolncllrà: 

VIH- farta .cimento doa v inculoa fanriflarn e com~ no lJIIVCleNO 

SOO~, 

M 1 • O CUl'l'lpt'll'l'l8 da Medidas Socioaduc:a1i_..., em J19me de Liberdade 

Asal•tlehl • de ~ de 8arYIÇO • Comunid■dlt • ..,...,. de Plano 

ou 

hz 
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t-:STl\00 DO tAIJI 
l'REl'Hl\lkA MlJNICIPAl. l>t: • O IOS. 00 PF.llll! 
1: Nl'I N Ob.!i54JJOO/IHIUI - ID 
I' at"J Hei" klio Nunl's n 40S - e •noo - l'on - (f~)'.1554.1101 
CKI' - M . 55S, OOO • !iãu 10,..; m Peixe - Piauí 
F.muil: pmeilll n11rn i,,lp.1 1"-'Ít!<~flolm llcom 

administra1iva. nos teoooa do art. 2149 da Ler n• 8 .06911990 ,(Estatuto da 

Criança e do Adolescente) . civil e criminal. 

Art.12 - O PIA sera elaborado sob a re•ponsabilic:lade dlll Secretaria d e, 

Desenvolvimento, Social , coordenação e equipe t.écnica multidiseiplrnar do 

Centro de Refer6noi11 em As.elstêno::l,11 Sooiel - CRAS, PO' meio do respectivo 

programa de atel'ldimento. ,c:om e pettioipeçlro ,efetive do edoles(;.ente e de sua 

familia , e devef'á <X>nt«. no m ln imo: 

1 - os resultados da, avaliação interdisciplinar; 

li • os objetivos declarados pelo adole,scente; 

Ili • a previsão de suas atividades de integração social e/ou capacitação 

profissiona.l: 

IV - ativ,idades de integração e apoio .6 famll,a; 

V - formas de perticipa,ção da família pera efetivo cumprimento do plano 

individual.: 

VI - 85 medidas; eapecificas de atenção à aua saúde_ 

Art. , 3 • Para o cumpômento da9 medidas diB prestaçAo de serviços à 

comunidade e de liberdade assistida, o PIA seré elat)()rado, no pra.zio de até 15 

(quinze) dias do ingresso do edofes.cente no programa de atendimento. 

Art. 14 • Para a elaboo-açlo do PIA, a d ireção do respectivo programa de 

atendimento, pessoalmente OY por meio de membro da eQUlpe técnica. teté 

ac::o&SO aos autos dO proc:edimento de a,puraçào do ai.o infracional e aos dos 

procedimentos de apuração de outros atos infracionais atribuidos a.o mesmo 

adolescente. 

Paregraro t,:inico A direçêo podefé requisitar. ainda,; 

1 - ao estabelecimento de ensino. o his1óricl0 esc:olar do adolescente e as 

anotações sobre o seu ap,overtamento; 

li • os dados. sobre o resultado de medida anteriormente aplícada e cumpridBI 

em outro programa. de atendimento; 

Ili • os resultados de ac:ompanhamento espea lizado anterior. 

Art. 15 -É dtil responsabilld~ do (lrgllo g8$IOI" instituir ,11 ava.liação e 

,monitoramento do Sistema Socioeduceitivo, Podendo criar grupos de avaliação 

e aprimoramento csaa condiçõea de atendimento. MM caráter fiacahzatóno1 a 

fim de venf!Cílr a adequação dos programas e propor melhorias. 

Art. 16 - A Avaliação e o Monitoramento do Si,stama Socioeducativo devam, 

considerar indicadoms de diferentes nMurez.as, contemplanc:IO aspeetos 

quantitativos e qualitativos nos seguintes grupos: 

I_ lndiceidores de maus tratos; 

li lndio::adores de tipos de 810 infracional e de reinacfênoci$; 

Ili. lnd'icadore:s de oferta e acesso: número de vagas por programa no 

Mu.nicip10; 

IV - número de adOlescentas por entidade elOY programa de atendírnento 

Socioeducativo: número médio de adolescentes por entidade e/o,.J programa de 

atendimento Sooioeducativo: 

V. Indicadores de fluxo no sist.ema: tempo de permanência e seus motivos. em 

cada medida/programa, fluxo dos prooell$0S., progressão de medidas e saída 

do sistema: 

VI. Indicadores das condições sociíoecon6rneas do adolescente e da familia: 

caracterização do :perfi do adolescente autor de atos infracio.nais; 

VII . Indicadores de qualidades dos programas: indicadores qµe permitirão o 

estabelecimento de pedrões mínimos de atendimento nos diferentes 

program.es; 

VIII . lndio::adores de resultados e de desempenho· em conformid .<le com os 

obj tives traçados em cada entidade e/ou progreme, de atendimento 

$0C<oedV<:$tiVO; 

IX. Indicadores de (lnanciamento e custos: o cvsto <l'weto e lndlr'eto dos. 

Cliferentes progremes. cvsto mé<lio por adolescente nos diferentes progtemas e­

g stos municipais . estaduais e fe<lereiS oom os .aoiescenleS em Vargem 

Bonita (SC): 

Art. 17 • E,laborar enualmente e torner ,público o relatório sobre as ativ.dade·s e 

resultados do Sistema Socioeducativo Mvnieipal'. 

Art .18 - Fi,c;e apn:,vadO o Plano de Atendimento Socioeducativo, constante do 

anexo único. 

Art. 19 • All. Oespesas dec:cwrentes desta lei oorrerAo • conta dlll• dotações 

,própriss constenies do Orçernento Geral Cio Municíp io . suplementad- -

necessMÍO, 

Art-20 - Revogam~se as disposições em cont 

data da sua publicação. 

São José 

E&ta Lei roi sancionacta e n~a aos vinte e nove <11&1s Cio n,h de maio dO 
ano de dois mil e dezenove. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE 

'o usu de , oos atribui ô.: que lhe c.mlece 
o MI. 1-1 . da Lei Ori;;in ic un1c 1pal, 

RESOLl'II nome r, de ,;onformid:uk cOO'I à l.ei Municipal n• 0l)l'20 13. de 
10 de Junho de 201 , .\IARIA U '. l'lit DE SO SA S0 Rt:S C,,01t:1.0. PF 3S0 282.70.l-
6 • para e~crcx-r o lllO cm Comi o de: Cooteden;1dot'll de Enf1.'fll\a !\e'ffl. d:i • ~reian.1 

tun icipal de üdc, d Prçfoitura 1unicipal de i JOl.lé do Pci1'C. com e cit{ parw de 1" 
d M iode 2019. 

dois dias do m • de: maio do 
no de doi. mil e de-zenove. 


